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FATO RELEVANTE 

MANATÍ CAPITAL HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 42.888.583/0001-89 

Código ISIN: BRMANACTF006 

Código de Negociação na B3: MANA11 

Nome do Fundo no Pregão: FII MANATI 

Tipo ANBIMA: FII de Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa 

 

O BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Paulista, 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 62.232.889/0001-90, devidamente credenciada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, conforme Ato Declaratório n º 17.552, de 05 de dezembro de 2019 (“Administradora”), na 

qualidade de administrador do MANATÍ CAPITAL HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo 

de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 42.888.583/0001-89, constituído sob a forma de 

condomínio fechado, regido pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Fundo”), em cumprimento ao quanto disposto 

no inciso XIII do §2º do art. 41 da Instrução CVM nº 472, vem comunicar aos cotistas (“Cotistas”) e ao mercado 

em geral o quanto segue.  

 

Nesta data, foi formalizado o “Ato de Rerratificação do Ato do Administrador do Manatí Capital Hedge Fund 

Fundo de Investimento Imobiliário” (“Ato de Rerratificação”), por meio do qual o Administrador RETIFICOU, 

o “Ato do Administrador do Manatí Capital Hedge Fund Fundo de Investimento Imobiliário” formalizado em 

17 de maio de 2024 (“Ato do Administrador”) no âmbito da 5ª (quinta) emissão do Fundo, em série única 

(“Novas Cotas” e “5ª Emissão”, respectivamente), as quais, serão objeto distribuição pública primária, sob o 

regime de melhores esforços de colocação, a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis 

(“Oferta”), para constar que: (i) no item “Público-Alvo” do Ato do Administrador o montante indicado para 

que investidores pessoas físicas ou jurídicas sejam qualificados como “Investidores Institucionais” e para que 

investidores pessoas físicas ou jurídicas sejam qualificados como “Investidores Não Institucionais” considera 

a Taxa de Distribuição Primária; e (ii) que o investimento mínimo por investidor é de 526 (quinhentas e vinte 

e seis) Novas Cotas, totalizando a importância de R$5.002,26 (cinco mil, dois reais e vinte e seis centavos) 

por Investidor, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, e R$5.191,62 (cinco mil, cento e noventa e 

um reais e sessenta e dois centavos) considerando a Taxa de Distribuição Primária (“Rerratificação”).  

 

O item “Público Alvo” das características da Oferta encontra descrito abaixo, permanecendo inalteradas as 

demais características da 5ª Emissão de cotas do Fundo. 
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Público Alvo: A Oferta é destinada a investidores em geral, quais sejam: (i) 

(i.a) nos termos do artigo 2º, § 2º, da Resolução da CVM nº 27, 

de 8 de abril de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 

27”), instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 

entidades abertas e fechadas de previdência complementar; 

fundos patrimoniais e fundos de investimento registrados na 

CVM; (i.b) investidores qualificados, conforme definidos no 

artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 30”), que sejam fundos 

de investimentos, entidades administradoras de recursos de 

terceiros registradas na CVM, condomínios destinados à 

aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários 

registrados na CVM e/ou na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”), em qualquer caso, com sede no Brasil; assim como 

(i.c) investidores que não se enquadrem na definição dos itens 

“(i.a)” e (i.b)” acima, mas que formalizem documento de 

aceitação da Oferta (“Documento de Aceitação”), em valor 

igual ou superior a R$ 1.000.008,66 (um milhão, oito reais e 

sessenta e seis centavos), considerando a Taxa de Distribuição 

Primária, que equivale à quantidade mínima de 101.318 

(cento e uma mil, trezentas e dezoito) Novas Cotas, em 

qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, 

e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento 

(“Investidores Institucionais”); e (ii) investidores pessoas 

físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados ou com sede no 

Brasil, que não sejam Investidores Institucionais nos termos do 

item (i) acima e que formalizem Documento de Aceitação da 

Oferta (conforme abaixo definido), em valor igual ou inferior 

a R$ 999.998,79, (novecentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e oito reais e setenta e nove centavos), 

considerando a Taxa de Distribuição Primária, que equivale à 

quantidade máxima de 101.317 (cento e uma mil, trezentas e 

dezessete) Novas Cotas, observado o Investimento Mínimo por 

Investidor (“Investidores Não Institucionais” e, em conjunto 

com os Investidores Institucionais, “Investidores”), desde que 

se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no 

Regulamento. 
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No âmbito da Oferta, não será admitida a aquisição de Novas 

Cotas por clubes de investimento constituídos nos termos dos 

artigos 27 e 28 da Resolução CVM nº 11, de 18 de novembro de 

2020, conforme alterada (“Resolução CVM nº 11”). 

 

Investimento Mínimo por Investidor: O investimento mínimo por investidor é de 526 (quinhentas e 

vinte e seis) Novas Cotas, totalizando a importância de 

R$5.002,26 (cinco mil, dois reais e vinte e seis centavos) por 

Investidor, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, e 

R$5.191,62 (cinco mil, cento e noventa e um reais e sessenta 

e dois centavos), considerando a Taxa de Distribuição Primária 

(“Investimento Mínimo por Investidor”), salvo se (i) o total de 

Novas Cotas correspondente aos Documentos de Aceitação da 

Oferta enviados exceda o percentual prioritariamente 

destinado à Oferta Não Institucional, ocasião em que as Novas 

Cotas destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas 

entre os Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir 

o Investimento Mínimo por Investidor; ou (ii) ocorrendo a 

Distribuição Parcial das Novas Cotas, o Investidor indicar que 

tiver condicionado a Oferta, nos termos dos artigos 73 e 74 da 

Resolução CVM 160, hipótese na qual o valor a ser subscrito 

pelo Investidor no contexto da Oferta poderá ser inferior ao 

Investimento Mínimo por Investidor.  

 

O Fundo manterá os seus cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, nos termos 

da regulamentação aplicável. 

 

O PRESENTE FATO RELEVANTE É DESTINADO PARA DIVULGAR A OFERTA, NOS TERMOS DO ATO DE 

RERRATIFICAÇÃO. OS TERMOS DA OFERTA DESCRITOS NO ATO DE RERRATIFICAÇÃO ESTÃO SUJEITOS À 

COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO, AS QUAIS, CASO OCORRAM, SERÃO INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS 

DA OFERTA QUE SERÃO COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE 

DISTRIBUIÇÃO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO 
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DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO  ÂMBITO DA OFERTA, É  

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO 

DO FUNDO, E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS 

DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS. 

 

O FUNDO E O COORDENADOR LÍDER RECOMENDAM QUE OS COTISTAS E OS INVESTIDORES INTERESSADOS 

EM PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

PROSPECTO, DA LÂMINA, DO REGULAMENTO (ESPECIALMENTE A SEÇÃO DOS FATORES DE RISCO), DESTE 

FATO RELEVANTE, DO ATO DE RERRATIFICAÇÃO, BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO 

NOS TERMOS DO ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E 

COMPLEMENTARES A ESTE FATO RELEVANTE, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2024. 

 

BANCO DAYCOVAL S.A. 

Administrador 


